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	REQUERIMENTO DE LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

	Nome
	Clique aqui para inserir o texto.	SIAPE
	Clique aqui para inserir o texto.
	Cargo
	Clique aqui para inserir o texto.	Ramal/Celular
	Clique aqui para inserir o texto.
	Lotação
	Clique aqui para inserir o texto.	E-mail
	Clique aqui para inserir o texto.
	Período da Licença
	Data de início  a  Data de Término  (mínimo 15 dias e máximo 90 dias)

	DADOS DO AFASTAMENTO

	Nome da Ação de Desenvolvimento
	Carga Horária
	Instituição
	Local
(cidade/estado/país)
	Modalidade
	Período

	1. Clique aqui para inserir o texto.
	Inserir	Clique aqui para inserir o texto.
	Clique aqui para inserir o texto.
	Escolher um item.	Inserir data. a Inserir data.

	2. Clique aqui para inserir o texto.
	Inserir	Clique aqui para inserir o texto.
	Clique aqui para inserir o texto.
	Escolher um item.	Inserir data. a Inserir data.

	3. Clique aqui para inserir o texto.
	Inserir	Clique aqui para inserir o texto.
	Clique aqui para inserir o texto.
	Escolher um item.	Inserir data. a Inserir data.

	4. Clique aqui para inserir o texto.
	Inserir	Clique aqui para inserir o texto.
	Clique aqui para inserir o texto.
	Escolher um item.	Inserir data. a Inserir data.

	5. Clique aqui para inserir o texto.
	Inserir	Clique aqui para inserir o texto.
	Clique aqui para inserir o texto.
	Escolher um item.	Inserir data. a Inserir data.

	I - Descrever o alinhamento da(s) ação(ões) de desenvolvimento com as competências relativas ao seu órgão de exercício (UFSM) ou de lotação, à sua carreira ou cargo efetivo e à sua função de chefia (quando houver):
Clique aqui para inserir o texto.

	II – Para servidores ocupantes de cargos de chefia: Se o afastamento for superior a 30 dias consecutivos, é necessário solicitar exoneração/dispensa do cargo em comissão ou função de confiança (cf. Art. 18 § 1º do Decreto 9.991/2019).
Informar o nº do processo de solicitação de exoneração/dispensa: Inserir número do processo 


	III - Ao assinar esse requerimento declaro que o horário ou o local da(s) ação(ões) de desenvolvimento irá inviabilizar o cumprimento da minha jornada semanal de trabalho.

	ORIENTAÇÕES

	ORIENTAÇÕES AO SERVIDOR SOLICITANTE:
1. Para solicitação da Licença para Capacitação, o servidor deverá abrir um novo Processo Eletrônico pelo PEN-SIE, no Portal de Documentos. As instruções de abertura estão na página do PEN.
2. Nesse processo, o servidor deve anexar:
· Este requerimento devidamente preenchido e assinado eletronicamente;
· Termo de Compromisso devidamente preenchido e assinado eletronicamente, disponível neste link;
· Ata do departamento autorizando a Licença para Capacitação (somente para docentes);
· Currículo atualizado extraído do Banco de Talentos – Sougov.br;
· Documento referente à ação de desenvolvimento que motiva a Licença para Capacitação:
- Cursos presenciais ou a distância: comprovante de matrícula (no qual conste data de início e término do curso e carga horária);
- Elaboração de monografia, TCC, dissertação ou tese: declaração do Professor Orientador (na qual conste período e carga horária de dedicação);
- Atividades práticas em postos de trabalho (válida apenas se for conjugada com cursos): acordo de cooperação técnica assinado pelos órgãos envolvidos e plano de trabalho elaborado pelo servidor, de acordo com o Artigo 32 da IN 201/2019;
- Atividade voluntária (válida apenas se for conjugada com cursos): declaração da instituição, de acordo com o Artigo 34 da IN 201/2019.
3. Anexados os documentos, o servidor deverá tramitar o processo para a Chefia imediata incluir o PARECER.

	ORIENTAÇÕES À CHEFIA IMEDIATA:
1. Analisar a solicitação do servidor. Em caso de deferimento, seguir os itens 2 e 3 abaixo. Em caso de indeferimento, tramitar para ciência do servidor e posterior arquivamento;
2. Emitir um PARECER, informando a RELEVÂNCIA para a instituição da ação de desenvolvimento para a(s) qual(is) o servidor está solicitando a Licença para Capacitação. Esse parecer deve ser incluído diretamente no despacho de tramitação do item 3 abaixo.
3. Tramitar o Processo para a Direção da Unidade.

	ORIENTAÇÕES À DIREÇÃO DA UNIDADE:
1. Analisar a solicitação do servidor. Em caso de deferimento, seguir os itens 2 e 3 abaixo. Em caso de indeferimento, tramitar para ciência do servidor e posterior arquivamento;
2. Emitir um PARECER que deve ser incluído diretamente no despacho de tramitação do item 3 abaixo.
3. Tramitar o Processo para o Núcleo de Concessões/CCRE/PROGEP.
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